
fJJ� da <Edância fllalnemia de �ena 
Estado de São Paulo 

LEI NQ 313. DE 19 DE HAIO DE 1993. 

Denomina DONA SUZANA a atual rua ''A''; 

localizada no loteamento Jardim Rio Santos. 
neste Município. 
<Autor Ver. Rodoaldo Graciano Fachini) 

JOSé SIDNEY TROMBINI. Prefeito Municipal da Estân­
cia Balneária de Caraquatatuba, usando das atri­
buic:Ões que lhe são conferidas Por Lei. Fac:o 

saber Qlte a Câmara HuniciPal aprovou e eu Promulqo 
a sequinte Lei: 

Art .io.- A atual Rua �'A''', loê:alizada no loteamento 

Rio Santos. neste Município. Passa a denominar-se Rua Dohã 

Sltzana. 
Art.2o.- Fica fazendo Parte 

Lei a .iustificativa em anexo. 
inteqrante desta 

A1·t.3o.- O Poder Pdblico HuniciPal 

a nova denomina.cão às concessionál·ias de se1·vic:os 

Associac:Ões dos Oficiais de Justic:a. dos Taxistas e 

do HunicÍPio. 

• • 

comunicara 
Públicos. 
Cartórios 

Art .4o.- E1ita 

sua Pub l icac:ão. 1·evoqadas 

Caraquatatuba. 

Lei entrará em yiqor na data 
as disPosic:Ões em contrário. 

de 

9 d maio de 1993 .• 

Publicada e 1993. 

.. 

GAMARA MUNICIPAL 

DE CARA<;?UATATUBA 
PROTOCOLO 

N2 DatJ 
. "">. .liOiL �ir1"?f: ·"' 

l_' J' tr:o 

LQ .. :.o.J.! __ . 

�-··----� 

-·········-······-cW·, . 
····•·· 

f'unG}cnar o 


